
Estado de Mato Grosso

PORTARIA N' 199/2023 DE 06 DE SETEMBRO OE 2023,

Retificação de Portaria;

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a nescessidade de correção de erro material da

Portaria no 19512023 de 01 de setembro de2023.

Resolve;

Art. 'ío - Retificar a Portaria n' 19512023 de 01 de setembro de 2023, para

que conste as seguintes alteraçôes;

Onde-se lê: MONITOR DE CRECHE,

LE|A.SE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato

Grosso, em 06 de setembro de2023.
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